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CRIA G CARG0 EM COMISslO DE
ASSESSOR ~E IMPRENSA DA cÂMA-RA MUNICIPAL DE ERECHIM=RS~

DOUTOR DARCY PAGLIGSA,PRESIDENTE DA CÂ•.••
MARA MUNICIPAL DE ERECHIM=RS=AMPARADQ NO ARTt=43=E RESPECTIVGS
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ARTQ=lQ=~ CRIADO O CAROO:m COMISsl0 DE "ASSESSOR DE IMPRENSA DA

CtwARA MUNIClPAL,INCUMBINDO-LHEs
I
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I==DISTRnUIR AO~RGIODE IMPliENSA,EM FORMA DE RESENijA,AS
,·INFORMAÇnES SOBRE -OS, TRABALHOS DA CID'RA MUNICIPAL~DE
-. ;~i:&J PLENlRIO E COMISSOESo

+++
II=REALIZAR' GRAVAÇl0 DOS DEBATES DAS SESSOES PLENÁRIAS E

, ~ROMOVER SPA DIVULGAÇIOo, "- +++
III=DISTRlBUIR INFoRMAÇOES SOBRE AS PROPOSIÇOES EM TRAMITAOõi\

Çl0 NA CÂMARA MUNICIPAL. -
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IV=PROM0VER O RELACIONAMENTO DA clMARA MUNICIPAL COM OS Ó~
cros DE IMPRENSAo

+++
V=EX:ECUTAR OUTRAS TAREFAS CORRELATASo

+++
PARÁGRAFO I1NICO=CABE AO PRESIDENTE DA CÍMARA MUNÍCIPAL A LIVRE NOMEAÇÃO

E DEMISSI0 DO ,TITULAR DO CARGO PREVISTO NESTE ARTIGOo
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ART9=2Q=O VENCIMENTO MENSAL DO CARGO DE ASSESSOR DE IMPRENSA DAc1MARA MUNICIPAL SERl DE CR$40200,OO=
, " !.
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PARiGRAFO 11NICo-A DESPESA RESULTANTE DESTA LEI CORRERÁ 1CONTA DA RUBRICA9SOB CÓDIGO=3.1.101o2=DO ORÇAMENTO DA ClMARA MUNICIPALo
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ARTQ=32=aEVOGADAS AS DISPOSIÇOES EM CONTRÁRIO,ESTA LEI ENTRAR!

. EIVIVIGOR NA DATA DE SUA POBLICAÇXOt. .
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
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Cria o Car'go em -Cornissão de
Assesscr de Imprensa daCânla-

; ,rá MuniJCtpáh dê Eroo:l1i:nVRS,
~ -4 . :JJ----~- ,,'. -- " ?:t.O·])r'.,~Dan:'cy~liasa, .Presidente 'da Câ».

".;mara Mumcipà!l, de ,Efe2b.hii-':"':"!i;RjS.-<'ampa- 'i
- - radá no ~9- L 43- -; e respectivos; Parágra- i

fos - da Lei Orgânica do Município deEre- I
ehím ~ ~S - ede cónifo:rmiclade com o Art9 ' I

-~ '3T~-'§~-:.::.....1° '~'d6-Reginiento Interno. I
I. ---':'~ - P.Ro~'~

A
SEGUINTE

LEI
I

sã;:_~"~~~or ltJ:!~r~~~~~ ~c=~],1

MltmiciPaI~:·,incu.mBindb-l.he: ,..
I - Distr.iJbuir: ao órgão de imprensa,

em forma de resenha, as ínrormações 50-
breos traJba1hios_da Câmara MUmicipal, de
seu: plenlátfo 18'comãssões . ' - ,;'

LI ~ Rea1<izar-gravêção 'dos -debates- das
sessões plénárías .e promover sua div:u.lga~
ça.o. _ .;",~.'~ .~' .~~-;,~', ',' . ;?~- . ,;".-w ,i'" .,~ •:m- -,' DistrtbW.r· iflrfonnaçóes sobre' as
,prOposiçõeS- em tI:amitação Il~ .Câmara Mluni-
~" .- "~''', __ .,'~ G
Y . IV- Promover o' relaeíoríáménto da'
Câmara Munidpal com ,os órgãs de impren-
sa.

V ~ 'Executar outras tarefas correla-
tas.

Parágraro 'único - Drebe ao Presidente
da Câmara Municipa[ a' livre nomeação e de-
missão do títuíar do cargo - prevísto rneste
Artigo. ," . -j , 1"';~1~1"fI

. Airt;9 - 2" - 0" voodmen;to -mensaí do
, Cargo .de Assessor de Imprensa da Câmara
Municipal será de Cr$-4.200;OO. ' .
., ,Parág:rnfo, 'único - A despesa resultante ,

'desta ~i' ·ôorrÉhá'à 'canta da rubrica, ·soij
:Çódiigo -3.1. 1.1-.2 - dó orçaçaanento da
Qâmara M1.,InÍJOÍJpal.·

. AIt -.- 39 -.:..-- Re.v:ogald'as as -dísposíções
em 'contrãrío, 'ésta Lei entrará em vigor. na
datade sua ipUlblkação. '

GaJbmeoo do Presidente da Câmara Mu;
rncipal, 1()' de JUlho de 1979:.

A voz DA SERRA

14 se julho
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